
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi 

PORTARIA 18/2019 

0 Presidente da Câmara Municipal de Carambei, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, que  !he  são conferidas pelo  art.  6° da Lei 1.186/2017, 

RESOLVE 

Art.  1° - Autorizar a concessão da diária relacionada abaixo a fim de cobrir despesas de 
deslocamento e alimentação, na cidade de Curitiba, no dia 26 de FEVEREIRO de 2019, 
considerando que o vereador irá participar de reunião com Deputado na Assembleia 
Legislativa do Paraná, não utilizando-se de veiculo oficial, portanto, sem custo com 
transporte, de acordo com o protocolo de requerimento de diária sob o n° 100/2019. 

Vereador Embasamento Legal Valor $ Qtdade de 
Diárias  

Diego  Josino Xavier de Macedo  art.  5°, § 1° da Lei 1186/2017 R$ 138,80 1  

Art.  20  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, em 25 de fevereiro de 2019.  

DIEGO  DE 	S DA SILVA 
Rresi ente 
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RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n°15, de 18 de fevereiro de 2019, publicada no 
Diário Oficial do Município de 19 de fevereiro de 2019, 
edição 1572, página 04, 
- Onde se lê Portaria 15/2018; 
- Leia-se Portaria 15/2019. 

Gabinete da Presidência, em 22 de fevereiro de 2019.  

DIEGO  DE JESUS DA SILVA 
Presidente 
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PORTARIA 18/2019 

0 Presidente da Cámara Municipal de Carambei, Estado do  
Parana,  no uso de suas atribuições legais, que  the  são conferidas pelo  
art.  6° da Lei 1.186/2017, 

RESOLVE 

Art.  1° - Autorizar a concessão da diária relacionada abaixo a 
fim de cobrir despesas de deslocamento e alimentação, na cidade de 
Curitiba, no dia 26 de FEVEREIRO de 2019, considerando que o 
vereador Ira participar de reunião com Deputado na Assembleia 
Legislativa do  Parana,  não utilizando-se de veiculo oficial, portanto, 
sem custo com transporte, de acordo com o protocolo de requerimento 
de diária sob o n°100/2019. 

Vereador Embasamento 
Legal 

Valor R$ Qtdade 
de  Diaries 

Diego  Josino Xavier  
de Macedo 

art  5°, § 1° da 
Lei 1186/2017  

R$ 138,80 1 

Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência, em 25 de fevereiro de 2019.  

DIEGO  DE JESUS DA SILVA 
Presidente 
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